
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.468 - RS (2019/0039152-9)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
PROCURADORE
S

: CARIN SIMONE PREDIGER E OUTRO(S) - RS033331 

   ADRIANA CARVALHO SILVA SANTOS  - RS036164 
RECORRIDO : UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADVOGADOS : MÁRCIO CÁCERES ASTIGARRAGA E OUTRO(S) - 

RS042069 
   FERNANDA ZETTLER GRUBER  - RS048764 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DL 406/68. ISSQN. 
RUBRICAS ESPECÍFICAS. ENQUADRAMENTO NO CONCEITO 
DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, PARA FINS DE INCIDÊNCIA DO 
TRIBUTO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
SÚMULA 7/STJ. 
1. Conforme a orientação firmada no Recurso Especial 1.111.234/PR, 
julgado pelo rito do art. 543-C do CPC/1973, Rel. Min. Eliana Calmon, 
"a jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que é taxativa a 
Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei 406/68, para efeito de incidência 
de ISS, admitindo-se, aos já existentes apresentados com outra 
nomenclatura, o emprego da interpretação extensiva para serviços 
congêneres".
2. O recorrente se insurge contra acórdão que anulou parcialmente o 
lançamento de ISSQN sobre determinadas contas bancárias. Afirma que 
as rubricas “ressarcimento de despesas”, “estorno”, “outras rendas 
operacionais - estorno”, “rendas de outros serviços (contas tarifas 
interbancárias, atualização monetária e rendas de serviços)” e 
“adiantamento a depositantes” comportam interpretação extensiva, 
amoldando-se aos serviços bancários sujeitos à incidência do tributo.
3. A jurisprudência do STJ define que "o exame da compatibilidade dos 
serviços previstos na Lista é da competência das instâncias ordinárias, 
não sendo possível rever o entendimento fixado pelo órgão de origem 
ante o óbice da Súmula 7/STJ" (STJ, AgRg no Ag 1.239.458/MG, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 14.6.2010).
4. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
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Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 14 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator

 

  

Documento: 94652198 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019


